
INDICAÇÃO Nº 
546
, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a implantação e construção de uma ciclovia na extensão da Avenida Thomáz Alberto Whately, no município de Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que num futuro muito próximo possibilite a liberação do recurso indicado para a implantação e construção de uma ciclovia na extensão da Avenida Thomáz Alberto Whately, no município de Ribeirão Preto.  

A implantação de ciclovias é uma iniciativa que representa um enorme passo para tornar os municípios mais justos, mais inclusivos e democráticos.

Mesmo que ainda existam pontos de melhora, que as ciclovias ainda não estejam totalmente conectadas e que não atinjam toda a cidade, elas representam melhor aproveitamento viário, com mais segurança e saúde para seus cidadãos, contribuindo, ainda, para a diminuição do estresse, dos congestionamentos e do número de mortes no trânsito. 

Ademais, o uso da bicicleta é benéfico à vida dos cidadãos, pois o simples fato de usar a bicicleta como transporte os afasta do sedentarismo e de todos os problemas dele decorrentes.

A atividade física regular previne doenças cardíacas e AVCs, hipertensão, ajuda a controlar o diabetes, aumenta a resistência aeróbica, reduz a obesidade, ativa a musculatura de todo o corpo, diminui a incidência de doenças crônicas, faz bem para a saúde do idoso e aumenta a expectativa de vida. Enfim, melhora sobremaneira a qualidade de vida de quem a utiliza, física e mental, melhorando, inclusive a sociabilidade, os relacionamentos interpessoais, humanizando, assim, o trânsito e a própria cidade.

Insta ressaltar que a Política Nacional de Mobilidade Urbana, prevista na Lei n° 12.587 de 2012, orienta-se por diretrizes, dentre as quais, está a prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual motorizado.

A implantação de ciclovias cumpre, também, uma das diretrizes da lei supra, que determina ainda a “dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de transporte público coletivo e modos de transporte não motorizados”, entre outras citações.

A Prefeitura de Ribeirão Preto, embora reconheça a importância social e econômica da obra, não dispõe de recursos para a construção, o que só ocorrerá com o atendimento desta reivindicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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